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PARECER Nº                           DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICACÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 703/2023
                       
De autoria do Deputado Dirceu Dalben, o Projeto de lei em epígrafe visa criação do Programa Bilhete Especial Metropolitano (BEM), destinado a pessoas com deficiência no sistema de transporte público coletivo na Região Metropolitana de Campinas.
                       
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 32ª a 36ª Sessões Ordinárias (de 04/05/23 a 10/05/23), não recebendo emendas ou substitutivos.


Na sequência, a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, emitindo, por conseguinte, parecer favorável.

                       
Compete agora a esta Comissão de Transportes e Comunicação o exame da matéria na forma de que dispõe o artigo o 31 § 8º do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
                            Na condição de relator, cumpre-me primeiramente destacar que a presente iniciativa não é apenas oportuna, mas necessária e de grande alcance social. A proposta estabelece critérios para concessão do benefício, procedimentos de cadastramento, bem como define a competência dos órgãos responsáveis pela gestão e fiscalização do sistema.
                           O Bilhete Especial Metropolitano (BEM) de transporte público de passageiros com deficiência de que trata a matéria, tem por objetivo possibilitar a isenção de tarifas deste público nos diversos sistemas de transporte coletivos municipais e intermunicipais disponíveis, e aqueles que venham a ser criados;  agilizando a operação e promovendo a integração como forma de beneficiar as populações das 20 (vinte) cidades que compõem a Região Metropolitana de Campinas as quais desejarem aderir. 
                        O projeto encontra respaldo em princípios constitucionais fundamentais, especialmente na promoção da dignidade da pessoa humana, da inclusão social e da igualdade de oportunidades. Destaca-se também sua consonância com a legislação federal vigente, em especial a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que assegura o direito à acessibilidade e à mobilidade.
                       Sob o ponto de vista técnico, a instituição do Bilhete Especial Metropolitano, contribui para redução de barreiras no acesso ao transporte público; ampliação da autonomia das pessoas com deficiência, promoção da inclusão social e econômica, fortalecimento das políticas de mobilidade inclusiva na região metropolitana.
                       A par disso o projeto não impõe obrigações rígidas aos municípios, mas oferece um instrumento normativo que permite às administrações locais estruturarem essa política conforme suas realidades.

                        Outro aspecto que merece registro é o impacto positivo no turismo. O caravanismo, por exemplo, movimenta cadeias produtivas locais — comércio, serviços, alimentação e cultura — e pode ser um importante vetor de desenvolvimento regional, especialmente para cidades do interior e destinos menos explorados.
                         
Destaco que a propositura representa importante avanço na política de mobilidade inclusiva, assegurando maior autonomia e acesso ao transporte coletivo ás pessoas com deficiência, ao mesmo tempo que promove a inclusão social, dignidade e igualdade de oportunidades.
                             Assim, frente ao exposto opino no sentido de que o parecer desta Comissão seja favorável à aprovação do Projeto de Lei 703/2023.
                                                                       É o parecer

                                            Sala das Comissões, 12 de maio de 2026
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